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O bicudo do algdriro (Anthcriomus grandis Bchenan) é a praga riais 

séria da agricultura nos países onde já se estabeleceu. Quando não conprone 

te inteiranente a prcxlução de fibra e caroço, desestiniulanàD o plantio, for 

ça- o estabelecirnto de programas de controle q'.e reqiErem grande aplicação 

de inseticidas, aurrentando os custos de prcxhção e trazendo urra s5rie de on 

seqScias colaterais pelo uso intensiw) e indiscriminado de substâncias gol 

micas na agricultura. Países corro Estados Unidos, México, Colôntia, VeneztE 

la e vírics países da nfrica Central t&n e<perflttntado os dissabores da pre 

sença dessa praga. 

Pecenterrente, em fevereiro de 1983, em São Paulo e, eta agosto de 

1983, na ParaSba e em Pemantuco, essa praga foi constatada no Brasil. Infe 

lizirente, não foi agilizado um programa de erradicação quando apenas urra pe 

quena área de São Paulo, próxima a Canpinas, estava infestada, o que toma 

va o referido programa nais exeqüível, econômico e eficiente. Hoje, a área 

já se artpflou e, apesar de erradicação ainda ser viável, não parece que te 

nos disjxsição, natos e detenninação para faz&-la. 
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EW'iBRAPA 	 2. 

Apesar de ser atribuição do governo federal debelar surtos de no 

vas pragas, os governos estaduais, principalnente aqtles cominfrà-estnxtura 

bem estabelecida, não podem cruzar os braços. Se não paieiros erradicar o nal 

pela raiz, o qi. e teria sido mais duradouro, mais eficiente e mais econômico, 

cada estado precisa preparar-se para otter a praga fora de suas fronteiras. 

Os estados, gte assfln procderem e conseguirem o seu intento, poderão produ 

zir fibra, caroço e senente a preços nenores, além de se tornarem os únicos 

eia condições de produzir senentes para serem plantadas em áreas ainda não 

infestadas. 

O Estado do Paraná detém o limite sul da áreá algodoeira do Brasil 

e, por não estar aneaçado pela praga proveniente de estados sulinos, terá 

as nelhores condições de conter a praga. aqim de seus domínios. Por outro la 

do, é um Estado que tem ótimas condições de se tornar autouficiente na pro 

dução de senentes de algodão podendo, inclusive, tornar-se grande exporta 

dor desse insuno, se conseguir manter-se livre do bictilo do algodceiro. 

Não permitindo a entrada de algodão em caroço ou de senentes e não 

tendo que se preocupar aia o tráfego desses produtos, demandando a outros es 

t.ados através do solo paranaense 7o Paraná está eia situação privilegiada para 

manter-se livre do bicado ou adiar, ao irdxiiro, sua chegada ao Estado. O es 

forço de contenção da praga fora do Estado, entretanto, exigirá determinação, 

dedicação e participação intensas de todos os segnentos do setor agrícola, 

incluindo órgãos dcs governos federal, estadual e municipal, associações de 

agricultores, ccoperativas e, principaluente, de todos os produtores de algo 

dão. 

1) EstabelecilTento de legislação própria, proibindo a entrada de 

algodão em caroço, seirentes e stiopiodutas de algodão no Estado do 	Paraná. 
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3. 

Tão inçortante quanto a ]agislação & o seu currprixrento qtn precisa ser feito 

de maneira total, abrangente e definitiva, 24 horas por dia, 30 dias por ns 

e 365 dias por ano. Esta nesna legislação deverá est&elecer datas de plan 

tio, não podendo o nesno de estender por ftais de um mas. 

2) Proibição de plantio de al$Ddão nas áreas limítrofes om o Esta 

do de São Paulo, estabelecendo-se autoridade, com direito de entrar em pra 

priedades e destrüit plantaç6es instaladas em áleas prcxibidas. 

3) Mnitoranento, com arnadilhas de feron6nio, de estradas, areas 

limítrofes e lavouras com o objetivo de detectar populaç6es insipientes, de 

fáci-Lerradicação, caso as nedidas -de -1- e..2- apxeseflem- falhas em-sua--consecu--- 

çD. 

4) 'Ibtal acnanhanento dos cuJtivos a partir de 1983, onde todos 

os agricultores devem infonriar área, localização e época &s plantios. Aom 

panhanetito direto e intensivo dos cultivos pela rede de assisténda técnica. 

5) Caso o item 2 não rssajser. cumprido, estahe].er necanisrros em 

que una área liniítrofe com São Paulo, com extensão a ser determinada, receba 

aplicaç6es de inseticidas efetuadas por organização pr6pria dos agricultores, 

a se constituir, de maneira que toda a área plantada receba o nesno tratanen 

to, no mTriino de tempo possível. 

6) 1sen.olver intensa canpanha de esclaxeciitnto de todos os se 

guinentos da sociedade, de maneira a trans formar a contenção da praga fora 

do Estado do Paraná em objetivo e obrigação de cada cidadão parannse. 
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